
Estado de São Paulo

P R o C U R'A D o R I l. JU R í DI C A

LEI MI 2958, DE.21 DE~ DE 1996

Or
J

"Altera o Artigo 11 da Lei nl 2.932. de 03 dê

outUbro de 1995~ na toma que mencionatf •

ProfWJsOr ..JOÃO BAS'lUl SOARRS, Prefeito Runic1pal de C.NZe1...

ro, Estedo de aio Paalo. no ueo de _ atl".tbu1çÕe$ lega1s;

FAZ SABf1l QUE A cN.fARA ttiltCIPAL DE CRUZEmO AP'ftOV(lf B ELE

SAteICWA A smtIINl'E LEIa

Artigo 11 - Os propriotários de enpr.esasprestadoraa

.rviços ,~~ de entulhos em at1V1dades no IIUI1cipio. t1eem obrigados
, . ,
~ as caçani)asf com f'a.1Was de t1nUi fosforescente, e estaolQ1'lQ-les

te ao meto fiO. diSf;#l.Jltes &a...s esquinas ou Cl'UZéInentolP. de Oontom4dadécom
....

le1e 4e triíns1to.
Arttgo 21 .......

de

a
ten-

...
caoao·

PubUcada na 5ecretarta da Prefeitura Munie1pal de Cf\IZe1

1'0.. em 21 de março de 1996.

.,


